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DECRETO N° 1.990, DE 21 DE MARÇO DE 2019.

Dispõe sobre a alteração dos m em bros do CONSELHO 

DELIBERATIVO DO FUNDO DE SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL do M unicíp io  de Espírito  Santo do Turvo e dá outras providências.

LAÉRCIO LAUDER DA SILVA, Prefeito Municipal em exercício de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 527/2010,

DECRETA;

ARTIGO I o - A letra “d” do artigo I o do Decreto n° 1.839, de 08 de 

fevereiro de 2017 passa a viger com a seguinte redação:

ARTIGO I o - Ficam, nomeados, como membros do CONSELHO 

MUNICIPAL DELIBERATIVO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, sob a presidência da primeira 

nomeada, as seguintes pessoas:

(...)

d -  Representante da Secretaria Municipal de Educação: G isele Tereza A lb ie ri 

Garcia, portadora do RG n° 25.349.517-9

ARTIGO 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos para o dia 22 de fevereiro de 2019.




